
GAMARA DE VEREADORES DE VIIA LANGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabi dade, seriedade a compromlsso com o povo

PORTARIA LEGISLATIUA N9 005/26 DE 30 DE IANEIRO DE 2026

VALDECIRDOMINGOS COSTELLA. Presídente da Câmora de Vereadores
de Vila Lângaro, no uso de suas atribuíções legais e de conformídade com a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE

ArL 7e - Convocar a Assessora jurídica Sra. Naiara Biazotto para
retornar qo trabalho, com interupção das férias no dia 30 de janeiro de 2026,
tendo em vista a necessidade de serviço.

ArL 2e - Convém salientar que o saldo de 05 (cinco) dias serão gozados
posteriormente.

Art,3e - Estq portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Vilo Lôngaro,30 janeiro de 2026.

Presidente da Câmaro Municlpal de Vereadores

Reg i stre- se e P u blique - se

Willian Guelen

7e Secretário
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